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PORTARIA REITORIA UESC Nº 452 
 
 
 
 

A Reitora da Universidade Estadual de Santa 
Cruz – UESC, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 103, I, da 
Lei nº 12.209, de 20 de abril de 2011, em face do constante nos autos do 
Processo Gab. Reitoria UESC n.º 129141,  

 
 
 
 
RESOLVE 
 
 
 
 
Art. 1º - Constituir um PROCESSO 

SANCIONATÓRIO com o objetivo de apurar a responsabilidade da empresa 
ENFEMED SAÚDE E SERVIÇOS LTDA, por falta de comprovação de 
regularidade de habilitação junto ao cadastro de fornecedores do Estado da 
Bahia – Contrato n.º 204/2016, Termo Aditivo n.º 01, publicado no DOE de 
07/10/2017.  

Art. 2º - Designar a Comissão Processante Local, 
constituída pela Portaria Reitoria UESC nº 664, de 17 de maio de 2017, para 
conduzir o Processo e apresentar à Reitoria, no prazo de 90 (noventa) dias, 
o Relatório Final. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
 

Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade, 19 de abril de 2018. 
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